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O que vamos ver hoje? 
 

 
- Conceitos fundamentais: o que é o Concedente? 
- Planejamento, formalização, execução, fiscalização e 
controle 
- Prestação de contas 
- Tomada de contas 
- Principais problemas  
- Cases 
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Ideal: Mínimo: 

Constituição da República/1988 
Lei 13.019/2014 
Decreto Estadual 3513/2016 
Lei 15.608/2007  
Resolução 28/2011 – TCE/PR  
Instrução Normativa 61/2011 
Lei 9.790/1999 (OSCIP) 
Lei Complementar Estadual 140/2011 
Lei 9.637/1998  
Lei 8.666/1993 
Decreto-Lei 5.452/1943 (CLT) 
Lei 8.212/1991 (INSS) 
Lei 8.036/1990 (FGTS) 
eSocial (CEF/INSS/MPS/MTE/RFB) 
Lei Complementar Nacional 101/2000 
Lei 4.320/1964 
 

Constituição da República/1988 
Lei 13.019/2014 
Decreto Estadual 3513/2016 
Lei 15.608/2007  
Resolução 28/2011 – TCE/PR  
Instrução Normativa 61/2011 
Lei 9.790/1999 (se OSCIP) 

NORMAS 



Informações Gerenciais (Brasil) 



Informações Gerenciais (Brasil) 



 



 

 

4.114* tomadores que podem ser considerados 

Organizações da Sociedade Civil recebem 

 

público 

 

R$ 3,61 bilhões recebidos desde 2012 

– 2012: R$ 1,786 bilhão 

– 2013: R$ 775 milhões 

– 2014: R$ 523 milhões 

– 2015: R$ 529 milhões 
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Paraná 



 

 

490* tomadores vinculados à  

administração pública recebem 

 

público 

 

R$ 2,78 bilhões recebidos desde 2012 

– 2012: R$ 1,458 bilhão 

– 2013: R$ 735 milhões 

– 2014: R$ 429 milhões 

– 2015: R$ 164 milhões 
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Paraná 
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Registros SIT 



setor privado governo sociedade civil 



 

• Concedente: órgão ou entidade da administração pública 
estadual ou municipal, direta ou indireta, responsável pela 
transferência de recursos; 

 

• Tomador de Recursos: entidade com o qual a 
administração estadual/municipal pactue a execução de 
programas e ações mediante a celebração da Transferência 
Voluntária  
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Não confundir! 

Sigla Nome Lei correlata Instrumentos de parceria 

OSC 
Organização da 
Sociedade Civil  

Lei 13.019/14 
• Termo de Fomento 

• Termo de Colaboração 

OSCIP 
Organização da 

Sociedade Civil de 
Interesse Público 

Lei 9.790/99 
Decreto 3.100/99 

Lei 13.019/14 
• Termo de Parceria 

OS Organização Social 
Lei 9.637/98 

LCE 140/2011 
• Contrato de Gestão 

ONG 
Organização não 
governamental 

- - 



O que eles têm em comum? 
13 

 
 
 
 
 
 
 

Não confundir! 
Lei correlata Concedente Tomador Instrumento 

Lei 13.019/14 
Administração 

Pública 
Organização da 
Sociedade Civil  

• Termo de Fomento 
• Termo de Colaboração 

Lei 9.790/99 
Lei 13.019/14 

Administração 
Pública 

OSCIP • Termo de Parceria 

Lei 9.637/98 
LCE 140/2011 

Administração 
Pública 

Organização 
Social 

(qualificadas pelo 
Executivo) 

• Contrato de Gestão 

Lei 8.666/93 
Administração 

Pública 
Administração 

Pública 
• Termo de Convênio 



DEMANDA 
REPRIMIDA 

CIDADÃO 
BEM ESTAR SOCIAL 

NECESSIDADES 

            DEMANDAS 

OFERTA 
Rede de Prestadores  
de serviços 

UTILIZAÇÃO 
 

ACESSO 
A

C

E

S

S

O

 

ATENUAR FALHAS 
SOCIAIS 
 
OFERTA DE ACORDO 
COM A NECESSIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
INCORPORAÇÃO DE 
TECNOLOGIAS 
 
CONTROLE PUBLICO 
 
 
 

 

MODELO DE 
ATENÇÃO 
EFICIENTE E 
RESOLUTIVO 
 
PADRÕES DE 
QUALIDADE E 
SEGURANÇA 



Transparência 

Colaboração Participação 

Governo Aberto 

Promove o direito cidadão de 
participar do desenho e da 

avaliação de políticas públicas. 
Os governos se beneficiam do 
conhecimento, das ideias e da 

experiência dos cidadãos. 

Cidadãos e demais 
agentes se 

comprometem a 
trabalhar diretamente e 

em conjunto para 
resolver problemas. 

Informa sobre o que o 
governo está fazendo, planos 

de ação e bases de dados. 



Quem são os atores? 
 

TCE/PR Municípios 

Organizações da 

Sociedade Civil 
Estado Cidadão 





FEDERAL ESTADUAL MUNICIPAL 

POLÍTICA DE ATENÇÃO 
PLANEJAMENTO 
FINANCIAMENTO 

GESTÃO DOS SERVIÇOS 

PLANEJAMENTO LOCAL 

TERRITÓRIO 
NECESSIDADES  

Disputas de Projetos 



Irregularidades em Contas e Gestão 

• Convênios, contratos, licitações etc. 
• Contas de gestão de órgãos 
• Aplicação de recursos públicos 



Obrigatoriedade da 
prestação de contas. 



  

• Contrato de Repasse  

• Acordo de Cooperação 

• Contrato de Gestão  

• Termo de Parceria 

• Convênios 

• Termo de Fomento 

• Termo de Colaboração 

 



Contrato de Gestão 

Órgãos ou entidades da 
AP  

organizações sociais existe 

descentralização de 

crédito, bens e 

servidores 

Termo de Parceria 

Órgãos ou entidades da 
AP  

existe 

descentralização de 

crédito e bens 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO 
 
 



Órgãos ou entidades da AP (direta ou indireta) 

Entidades Privadas sem fins lucrativos 

Órgãos ou entidades da AP 

Convênio 

Acordo de Cooperação 

Órgãos ou entidades da 
AP  

organizações da sociedade civil Não existe 

descentralização de 

crédito 

Contrato de Repasse (instrumento que deve ser utilizado para obras, salvo se o concedente 

dispuser de estrutura para acompanhar a execução do convênio) 

Órgãos ou entidades da AP estadual, 
distrital ou municipal 

Entidades Priv. sem fins lucrativos 

Órgãos ou 
entidades da AP 

Federal 

Instituição 
Financeira Federal 

Contratante Mandatário Contratado 



O Termo de Fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública federal com organizações da sociedade civil, 
com transferência voluntária de recursos financeiros, com o objetivo de incentivar e 
reconhecer iniciativas próprias desenvolvidas ou criadas pelas organizações da 
sociedade civil que tenham finalidades de interesse  

 
 
 
 
 
 
 
 

O Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 
estabelecidas pela administração pública federal com organizações da sociedade civil, 
com transferência voluntária de recursos financeiros, para a consecução de políticas 
públicas, sejam ações em projetos ou de natureza continuada, a partir de padrões 
mínimos que sejam propostos pela administração pública federal, com parâmetros, 
metas e formas de avaliação consolidados.  
 



Etapas essenciais na gestão de 
Transferências Voluntárias 

 

I – O Planejamento  

II – A formalização 

III – Celebração do Termo 

IV – Execução 

V – Prestação de Contas 

VI  –  Tomada de Contas Especial 



Fluxo Operacional 

Encerramento 

Publicação 

   Celebração  Execução 
Prestação de 

Contas 



Planejamento Seleção Execução 
Monitoramento 

e Avaliação 
Prestação de 

contas 

O planejamento é a fase mais importante de uma parceria, pois garante a 

efetividade das etapas seguintes de seleção, execução, monitoramento e avaliação 
e, sobretudo, da prestação de contas.  

O aspecto processual das parcerias 

O planejamento é uma etapa comum tanto à administração pública quanto às 

organizações da sociedade civil.  



A importância do planejamento 

Planejamento 

Os órgãos de governo devem: 
 

 Entender o universo e a capacidade das Entidades do Terceiro Setor; 

 Planejar e qualificar a equipe necessária para as parcerias; 

 Prever orçamento  destinado às parcerias e dar a sua ampla divulgação;   

 Definir mecanismos de transparência e de difusão de informações;  

 Explicitar os indicadores que serão utilizados para aferir os resultados desejados;  

 Prever modalidades de interação prévia com as OSCs para capacitá-las e informá-las sobre o processo das 

parcerias. 
 
 



A importância do planejamento 

Planejamento 

A organização da sociedade civil deve: 
 

 Atuar na etapa de planejamento de modo abrangente, mobilizando as 
equipes técnica e administrativa 

 Dimensionar a equipe de trabalho desta fase para que, em conjunto, 

possam elaborar um bom Plano de Trabalho. 
 Avaliar parcerias anteriores (ou experiências semelhantes) para melhor projetar 

o Plano de Trabalho 
 Definir a metodologia que norteará o planejamento 
 
 

O resultado deste processo é o Plano de Trabalho: documento que deve ser 

bem construído e detalhado, pois irá servir de guia durante todo o projeto. 



O ponto de vista do órgão de governo 

 
1. Avaliar um conjunto de 

informações  iniciais  
 

Diretrizes para a etapa de planejamento 

a. Abrangência e responsabilidades 
 
 Qual a abrangência territorial dos termos a serem celebrados?  
 Outras pastas poderão ser engajadas  e envolvidas na realização da política?  
 É possível contar com apoio de outros entes federados?  
 Quais as respectivas atribuições e responsabilidades dos diferentes atores envolvidos? Já 

estão pactuadas? 
 
b. Sobre a natureza das ações previstas 
 
 Qual o alcance do programa ou política?  
 No caso de produção de conhecimento (estudos e pesquisas), quais as estratégias de 

disseminação interna e externa dos resultados? 
 No caso de prestação de determinados serviços, quais os indicadores (qualitativos, 

quantitativos, de processos, de eficiência e eficácia, dentre outros) a serem utilizados? 
 Como se dará o monitoramento - presencial ou virtual – da parceria? 



Planejamento c. Abrangência quantitativa 
 
 Quantos termos espera-se celebrar (ou quantas Entidades do Terceiro Setor serão 

mobilizadas)? 
 Qual o volume de recursos envolvidos?  
 Quais serão, portanto, as formas de prestação de contas? 
 
Por exemplo, os chamamentos públicos (Lei 13.019/2014) já definem, a partir da 
disponibilidade orçamentária, uma média de termos que serão celebrados assim como um 
valor médio por termo.  
 
d. Densidade qualitativa:  
 
 Qual a complexidade dos serviços/atividades/produtos a serem executados?  
 
No caso dos Termos de Colaboração, a Administração Pública determina previamente o que se 
espera das OSCs.  
No caso dos Termos de Fomento, a Administração Pública abre a possibilidade para que as 
OSCs apresentem suas propostas de trabalho.  
E no Convênio, Contrato de Gestão, Termo de Fomento e Acordo de Cooperação? 

Diretrizes para a etapa de planejamento 

 
1. Avaliar um conjunto de 

informações  iniciais  
 

O ponto de vista do órgão de governo 
ATENÇÃO!! 



Planejamento 

Ampliar os canais de escuta e diálogo fomenta não só a democracia participativa, mas 

também traz ganhos de legitimidade e qualidade na implementação da 
política pública. 
 
Além disso, consultar a sociedade civil sobre o programa proposto é uma das formas 
de consolidar um campo de informações sobre as Entidades do Terceiro Setor.  
 
Isto pode se dar por meio de: 
 Consulta aos Conselhos de Políticas 
 Consulta a outras formas de colegiados com representação da sociedade civil  
 Reuniões com representantes da sociedade civil 
 

 
2. Incorporar a 
participação da 
sociedade civil 

Diretrizes para a etapa de planejamento 
O ponto de vista do órgão de governo 



(Lei nº 13.019/2014) 
• Art. 8o Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o administrador público:          (Redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• I - considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional da administração pública para celebrar a parceria, 
cumprir as obrigações dela decorrentes e assumir as respectivas responsabilidades;         (Incluído pela Lei nº 
13.204, de 2015) 

• II - avaliará as propostas de parceria com o rigor técnico necessário;           (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• III - designará gestores habilitados a controlar e fiscalizar a execução em tempo hábil e de modo 
eficaz;          (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• IV - apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na legislação 
específica.         (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015) 

• Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na capacitação de pessoal, 
quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos necessários, para assegurar a capacidade técnica 
e operacional de que trata o caput deste artigo.   
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Sessão TCU dia 08/07/2015 

Acórdão 1655/2015 Plenário (Recurso de Reconsideração, 
Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Convênio e congêneres. Oscip. Qualificação. 

É necessário verificar, previamente à celebração de termos de 
parceria custeados com recursos do Fundo Nacional de Saúde, 
se a entidade destinatária dos recursos apresenta condições 
técnicas, operacionais e institucionais para executar a 
contento o objeto pretendido.  
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Planejamento  
 É imprescindível para o gestor obter elementos que o permitam realizar uma análise, 

ainda que preliminar, da viabilidade da parceria proposta. 
 

 O cadastramento é uma ferramenta que permite a aproximação do poder público com as 
organizações. 
 

 Cadastros previamente existentes podem ser fontes para que o poder local, estadual e 
federal conheçam as entidades com as quais podem contar, mesmo que elas não 
possuam certificação.  
 

 Outra possibilidade é a criação de uma pré-chamada pública, simplificada, sem exigência 
de projeto, que permita um levantamento inicial das organizações existentes e 
interessadas na política/programa em questão.  
 

 Essas informações podem ser disponibilizadas, por exemplo, no Mapa das Organizações 
da Sociedade Civil - https://mapaosc.ipea.gov.br 
 

3. Usar cadastros 
disponíveis ou criar 
base de informações 
sobre OSCs 
 

Diretrizes para a etapa de planejamento 
O ponto de vista do órgão de governo 

https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br
https://mapaosc.ipea.gov.br


 



 



 



 



 



O ponto de partida para a implementação de uma boa parceria é 
contar com uma equipe adequada, tanto em termos quantitativos, 
quanto em termos das competências, habilidades e qualificações 
necessárias ao gerenciamento de todo o ciclo. 

 
 
Para isso, o poder público deverá promover capacitação e determinar 
fluxo administrativo para elaboração de editais, análise de propostas, 
monitoramento e prestação de contas . 

Diretrizes para a etapa de planejamento 
O ponto de vista do órgão de governo 

5. Planejar, qualificar e 
dimensionar  a 
equipes de trabalho 



A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na 
internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo 
encerramento. 

A transparência sobre a disponibilidade de recursos 
orçamentários e financeiros é uma premissa fundamental para o 
sucesso das parcerias.  
 
Lei nº 13.019/2014 
Art. 38.  O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após 
a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de 
publicidade da administração pública.         (Redação dada pela 
Lei nº 13.204, de 2015) 

6. Ampla divulgação 

7. Definir mecanismos 
de transparência e 
difusão de 
informações 

Diretrizes para a etapa de planejamento 
O ponto de vista do órgão de governo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2


 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 
Recomenda-se que o gestor faça uso das avaliações sobre parcerias anteriores 
para estabelecer os melhores parâmetros de plano de aplicação de recursos, 
prazo, objeto e valores, de forma a criar algumas fronteiras para o plano de 
trabalho.  
 
Os indicadores propostos devem ser de fácil acompanhamento e mensuração, 
com periodicidade adequada  
 

8. Explicitar os 
indicadores que serão 
usados 

Diretrizes para a etapa de planejamento 
O ponto de vista do órgão de governo 



Plano de Trabalho 
Planejamento 

 

•Diagnóstico da realidade 
 

O diagnóstico trabalha a dimensão da realidade, ou seja, que características 
(sociais, econômicas, culturais) têm a comunidade e a clientela a que a entidade 
pretende atender 



Como passar do projeto  
à realidade? 



 

 

a) Explicativo : “é” 

b) normativo :  
“deve ser” 
 

c) estratégico: “como         
        pode ser” 

d) tático operacional: “ação-
avaliação 



DIAGNÓSTICO 

TERRITÓRIO 



 



 

 

Menor que -1%

Entre -1% e 0%

Entre 0% e 1%
Entre 1% e 2%

Entre 2% e 3%

Entre 3% e 5%

Maior que 5%

Taxas anuais de crescimento populacional 

DIAGNÓSTICO ORGANIZAÇÃO URBANA 



Conclusão: 
 

Esvaziamento do centro com 

infraestrutura;  

 

Crescimento da periferia sem 

infraestrutura; 

 

Agravamento das condições de 

saneamento 

ORGANIZAÇÃO 
URBANA 



Quadro – Metas para Coleta de Esgoto - 

Ano/Período Índice de Atendimento Índice de Cobertura 

2016-2018 91,6% 96,7% 

2019-2024 95% 100% 

2025-2039 95% 100% 

Ano/Período 
Índice de Esgoto Tratado em 

relação ao Coletado 

2016-2018 93% 

2019-2024 100% 

2025-2039 100% 

Quadro – Metas para Tratamento de Esgoto - 

METAS 



Desafios 

Sair da inércia atual e elaborar os planos; 

Conhecimento técnico; 

Recursos: 

• Humanos – equipe técnica local; 

• Equipamentos; 

• Logísticos; 

• Financeiros. 
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1. INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

2. TÍTULO 

Elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico: abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e manejo das águas pluviais urbanas e drenagem. 

5. DADOS CADASTRAIS REFERENTES À CONTA CORRENTE ESPECÍFICA DO CONTRATO 

N.º da Conta Corrente  Cód. do Banco  N.º da agência   Praça de Pagamento 

E-Mail FAX Telefone  DDD 

  CEP UF Município Bairro ou Distrito Endereço 

  Razão Social  CNPJ 

  3. DADOS DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 

4. REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 

CPF Nome do Representante Legal 

Endereço Bairro ou Distrito Município UF CEP 

DDD Telefone  FAX E-Mail  Identidade 

Data da Emissão Órgão Expedidor Matrícula Cargo 

6. DADOS DE OUTROS PARTÍCIPES 

CNPJ Razão Social 

Endereço Bairro ou Distrito Município 

UF CEP DDD Telefone FAX E-mail 

7. REPRESENTANTE LEGAL DE OUTROS PARTÍCIPES 

CPF Nome do Representante Legal 

Endereço Bairro ou Distrito Município UF CEP 

DDD Telefone FAX E-mail Identidade 

Data de Emissão Órgão Expedidor Matrícula Cargo 
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8. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1 Modalidades PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO. 

2 Identificação do Objeto Elaboração do Plano de Saneamento Básico do Município XXX, que abrange as 04 modalidades (abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e manejo das águas 

pluviais urbanas e drenagem) em todo o território municipal (zona urbana e rural), por meio do desenvolvimento dos produtos previstos no item 9 deste plano de trabalho. 

3 Prazo de Execução: X X (xxxxxxxxxx) meses (indicar o n.º de meses necessários para a execução do projeto, contados a partir da contratação do empreendimento junto à Caixa Econômica Federal) 

(Escolher um período de 12 a 24 meses, conforme a realidade local) 

4 Valores 

 Valor solicitado (órgão xxxx)  R$  XXXXXXXXXXX 

 Valor da contrapartida             R$   XXXXXXXXXXX 

 Valor de investimento (somar os valores órgão xxxx e contrapartida, se houver)    R$ XXXXXXXXXXX 

5 Justificativa da Proposição 

A universalização do acesso ao saneamento básico com quantidade, igualdade, continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipal, como titular destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos para 

promover a inclusão social de todos os munícipes. Nesse sentido, o Plano Municipal de Saneamento Básico se constitui em importante ferramenta de planejamento e gestão para alcançar a melhoria das condições sanitárias e ambientais do(s) 

município(s) e, consequentemente, da qualidade de vida da população. 

Soma-se ao exposto a exigência do Plano como condição de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento básico, assegurando, com isso, a adequada cobertura e qualidade dos serviços prestados, 

bem como a determinação do Decreto no. 7.217/2010, artigo 26, parágrafo 4º. 

6 Concepção  

O Plano Municipal de Saneamento Básico tem como objetivo principal promover o acesso universal aos serviços de saneamento básico à saúde e à qualidade de vida e do meio ambiente. Para isso, torna-se necessário organizar a gestão e 

estabelecer as condições para a prestação dos serviços de saneamento básico com integralidade, regularidade e qualidade. O Plano deve abranger as áreas urbana e rural do município e contemplar os quatro serviços que compõem o saneamento 

básico, quais sejam: abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. O Plano Municipal de Saneamento Básico deve abranger, 

minimamente, o seguinte conteúdo: 

 diagnóstico das condições da prestação dos serviços, com indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos, dentre outros;  

 estabelecimento de objetivos e metas para a universalização dos serviços;  

 definição de programas, projetos e ações para se atingir as metas estabelecidas;  

 estabelecimento de ações para emergências e contingências;  

 previsão de índices mínimos para o desempenho dos prestadores e para a eficiência e eficácia dos serviços; e  

 definição de mecanismos de avaliação, dentre outras diretrizes. 

Como atribuição indelegável do titular dos serviços de saneamento, o Plano deve ser elaborado com participação social, por meio de mecanismos e procedimentos que garantam à sociedade informações, representações técnicas e participações 

nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento básico. O Titular dos serviços exerce essa competência conforme atribuição constitucional (art. 30, CF) de legislar 

sobre assuntos de interesse local; de prestar, direta ou indiretamente, os serviços públicos de interesse local; e de promover o adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso do solo urbano. Além das diretrizes da Lei 

11.445/2007, o Plano de Saneamento Básico deve observar, onde houver, o Plano Diretor do Município.  
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9. DEFINIÇÃO EM LINHAS GERAIS 

PRODUTOS PREVISTOS 

Produto 1 – Definição do processo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico: constituição do Comitê de Coordenação e do Comitê Executivo, elaboração do Plano de Mobilização Social, que será 

implementado durante todo o processo de elaboração do plano. 

Produto 2 – Diagnóstico da situação da prestação dos serviços de saneamento básico e seus impactos nas condições de vida e no ambiente natural, caracterização institucional da prestação dos serviços e 

capacidade econômico-financeira e de endividamento do Município 

Produto 3 – Prognósticos e alternativas para universalização dos serviços de saneamento básico. Objetivos e Metas. 

Produto 4 – Concepção dos programas, projetos e ações a serem implementados para o alcance dos objetivos e metas. Definição das ações para emergências e contingências. 

Produto 5 – Mecanismos e procedimentos de controle social e instrumentos para o monitoramento e avaliação sistemática da eficiência, eficácia e efetividade das ações programadas. 

Produto 6 – Relatório Final do plano. 

RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS  

Versão Final do Plano de Saneamento Básico do Município de XXX aprovado pelo Chefe do Poder Executivo. 

10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

Meta - Produto Conteúdo / Especificações 
Indicador Físico Valores Duração  

Un. Quant. Vrep CTP VI Meses 

Produto 1: 

Definição do processo de 

elaboração do Plano 

Municipal de Saneamento 

Básico  

Instituir Comitê de Coordenação  un. 1         



Plano de Trabalho 3/4 

Meta - Produto Conteúdo / Especificações 
Indicador Físico Valores Duração  

Un. Quant. Vrep CTP VI Meses 

Produto 2: Diagnóstico da 

Situação do Saneamento Básico 

Coleta de Dados que compreenderá, dentre outras atividades:  

un. 1         

Caracterização geral do município  

Situação institucional  

Situação econômico-financeira dos serviços e do município  

Situação dos serviços de abastecimento de água potável  

Situação dos serviços de esgotamento sanitário  

Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, de resíduos da 

construção civil e de resíduos dos serviços de saúde  

Situação dos serviços de manejo de águas pluviais e drenagem urbana  

Situação do desenvolvimento urbano  

Situação da habitação  

Situação ambiental e de recursos hídricos  

Situação da saúde  

Meta - Produto Conteúdo / Especificações 
Indicador Físico Valores Duração  

Un. Quant. Vrep CTP VI Meses 

Produto 3: Prognósticos e 

alternativas para universalização 

dos serviços de saneamento básico 

/ Objetivos e Metas 

un. 1         



Todos os problemas podem ser resolvidos pelo terceiro setor? 
 



69 

Atenção! 
 

Nem todos os problemas 
podem ser resolvidos pelo 

terceiro setor! 
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Exemplos:  
Degradação de ruas e rodovias 

Superpopulação carcerária 
Sonegação fiscal 

Falta de policiamento (polícia judiciária) 
Construção de obras públicas 
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Ações 
complementares nas 
áreas não exclusivas 
do Estado e ações de 

conscientização 
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Conceitos importantes 
(Portaria 117/2008 –  MPOG)  

c) Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo 
e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação do 
Governo; 

a) Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por metas estabelecidas 
no plano plurianual; 

b) Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do Governo; 
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Art. 1o  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias 
entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente 
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação.  

Lei 13.019/14 (redação da Lei 13.204/2015) 



Plano de Trabalho 

Planejamento 
O Plano de Trabalho e deverá conter as seguintes informações: 
 
• Diagnóstico da realidade; 
• Descrição de metas e  atividades a serem desenvolvidas; 
• Cronograma de atividades e metas; 
• Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para medir o cumprimento das metas; 
• Elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da 

mesma natureza; 
• Plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela Administração pública; 
• Estimativa de valores para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas; 
• Cronograma para o desembolso dos recursos (que seja compatível com os gastos vinculados às metas); 
• Modo e periodicidade das prestações de contas, não podendo ser superior a 1 (um) ano ou proposta em período que dificulte a 

verificação do cumprimento das metas pactuadas.; 
• Indicação dos prazos de análise da prestação de contas pelo órgão da Administração pública responsável pela parceria; 
• Relação de situações excepcionais que, em função das peculiaridades da parceria ou da região onde se desenvolverão as atividades 

e os serviços a serem prestados, justifiquem pagamentos em dinheiro. Para isso, deverá ser indicado: 
As despesas passíveis desse tipo pagamento; 
A natureza dos prestadores de serviços a serem pagos nessas condições; e 
O cronograma de saques e pagamentos.  



Plano de Trabalho 

Planejamento  O Plano de Trabalho poderá incluir, também,  o pagamento dos custos indiretos (nos ditames do Termo de 
Fomento e Termo de Colaboração). 
 

 Os custos indiretos não se confundem com uma taxa de administração, de gerência ou outra 

similar.  
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I – Planejamento 

i. descrição dos programas;   

ii. critérios objetivos para a seleção do Tomador de Recursos, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos programas 

iii. critérios objetivos para aferir a qualificação técnica e a capacidade operacional do Tomador de Recursos 

  

 



II - A Proposta e o Plano de Trabalho 

1.1 – A Proposta de Trabalho 

I. descrição do objeto a ser executado; 

II.  justificativa: caracterização dos interesses recíprocos, relação entre a proposta apresentada e os objetivos e 
diretrizes do programa federal e indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados 
esperados; 

III. estimativa dos recursos financeiros:  repasse do concedente e eventual contrapartida do tomador de 
recursos, valor de cada parcela e do montante de todos os recursos; 

IV. previsão de prazo para a execução; e 

V. informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto. 

 

 



II - A Proposta e o Plano de Trabalho 

1.2 – O Plano de Trabalho 

I. justificativa para a celebração do instrumento; 

II. descrição completa do objeto a ser executado; 

III. descrição das metas a serem atingidas; 

IV. definição das etapas ou fases da execução; 

V. cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e 

VI. plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados. 
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III – Celebração da Transferência Voluntária 

• Condições: 

• Requisitos Fiscais  

• Cláusulas suspensivas 

• Bens remanescentes 

• Publicidade 

• Alteração 

• Formalização dos processos 

• Denúncia e Rescisão 

 



III. – Condições para celebração 

Requisitos Fiscais: Lei de Responsabilidade Fiscal – “Da Transparência da Gestão Fiscal. 

• O descumprimento das exigências requeridas na LRF enseja sanções de suspensão de transferências voluntárias, 
excetuando-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e assistência social. 

• Verificação: Assinatura dos Termos e dos Aditamentos de Valor (LDO)  



III. Procedimentos de celebração 

• Atendimento das exigências formais, legais e normativas. 

• Atendimento dos requisitos exigidos: pareceres técnico e jurídico (prévios). 

• Assinatura. 

• Pareceres técnicos 



IV. Execução 

• Regras gerais para a execução 

• Liberação dos recursos 

• Vedações quanto à execução 

• Contratos firmados 

• Contratações firmadas por órgãos e entidades da Administração Pública 

• Contratações firmadas por entidades privadas em fins lucrativos 

• Procedimentos relativos aos pagamentos 

• Movimentação dos recursos 

• Acompanhamento e Fiscalização 

• Atribuições do Concedente 

• O Acompanhamento e a Fiscalização  



Modalidades de Empenho 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 282 

Empenho Estimativo Empenho Global Empenho Ordinário 

Será feito por 

estimativa o 

empenho da despesa 

cujo montante não se 

possa determinar (§ 

2º, art. 60, Lei 

Federal nº 4.320/64) 

 

Ex.: despesas com 

água, energia e 

telecomunicações. 

É permitido o 

empenho global de 

despesas contratuais 

e outras, sujeitas a 

parcelamento (§ 3º, 

art. 60, Lei Federal nº 

4.320/64) 

 

Ex.: contratos de 

aluguel. 

Emitido para certo e 

determinado credor e 

relativo a uma única 

parcela de valor 

indivisível. 

 

Ex.: compra de 

artigos de escritório 

cujo pagamento será 

feito de uma só vez. 

Pág. 

 310 
Livro ECOASP Exercício 9.1 



IV.  – Regras gerais 

• Concedente: após a publicação do extrato, repassa os recursos, de acordo com o cronograma de 
desembolsos previsto no Plano de Trabalho. 

• Concedente: designa servidor para fazer o acompanhamento da Transferência Voluntária e dos atos dele 
decorrentes.  

• Execução: obrigatoriedade de registro no SIT de todo o processo de compras realizado para a execução do 
objeto de qualquer transferência voluntária;  as licitações, os contratos, a liquidação e os pagamentos 
realizados devem ser nele registrados. 



Fonte: Livro ECOASP – Pág. 322 

Liquidação da Despesa 

Consiste na verificação do direito adquirido 
pelo credor, tendo por base os títulos e 
documentos comprobatórios do respectivo 
crédito. 
 

Art. 63, Lei Federal nº 4.320/64 

Liquidar é dizer que a despesa está pronta para ser paga. 



Retenções de Tributos e Consignações 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 354 

Retenção de Tributos Administrados 
pela RFB – PF – Todos os Entes 

 

IR 

 

O imposto sobre renda incide, no mês do recebimento, sobre o total 
dos rendimentos, abrangendo quaisquer acréscimos e juros.  
 
Para cálculo do valor devido, deve-se utilizar a tabela progressiva do 
IRPF, assim como os percentuais de retenção do IRPJ 



Retenções de Tributos e Consignações 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 355 

Retenção de Contribuição 
Previdenciária 

 

RGPS 

Na contratação de serviços de PF,  retenção da parte do prestador do 
serviço de 11% do valor do serviço prestado até o limite de retenção 
estabelecido pela RFB.  
 
Incidem contribuição patronal de responsabilidade da unidade de 
governo na forma da legislação. 



Retenções de Tributos e Consignações 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 356 

Retenção de Impostos sobre Serviços 
 

ISS 

Onde o serviço se considera prestado? No município do 
domicílio do prestador ou do tomador? 

Incidência de ISS ou de ICMS? 
 
ISS – somente se ocorrer serviços especificados no art. 1º da LC 
116/2003. 
 
Há casos que o prestador deverá emitir duas Notas Fiscais: 
 Uma para serviço com incidência de ISS 
Uma para fornecimento com incidência de ICMS 

LC 116/2003 – art 3º, inc. I ao XXII 



Regras para Inscrição em Restos a Pagar 

X1 X2 

Não liquidado 

RP Processado 
Liquidado 

Condições para a inscrição do RP não processado 
•Disponibilidade de caixa; 
• Regulamentação de cada ente. 

Não existe condição para inscrever em restos a pagar 
processado, pois já existe a dívida (o serviço já foi 
prestado). 

Lei 4.320/1964 - Art. 36 -  Inscrevem-se em restos a pagar as despesas empenhadas e não pagas 
até 31 de dezembro.(Princípio da anualidade) 

• Não Processados    
• Processados 

RP Não Processado 

Empenho 

Não Exigível 

Exigível 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 476 



Restos a Pagar - Ordem Cronológica dos Pagamentos 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 477 

1º Quadrimestre 3º Quadrimestre 2º Quadrimestre 

Lei 8.666/93 

“Art. 5.º ... devendo cada unidade..., 
no pagamento das obrigações ..., 
obedecer, para cada fonte 
diferenciada de recursos, a estrita 
ordem cronológica ...” 

Decreto-Lei 201/1967  

“art. 1.º, inciso XII, considera crime de 

responsabilidade do Prefeito “antecipar 

ou inverter a ordem de pagamento a 

credores do Município, sem vantagem 

para o erário”. 

Exemplo do último ano de mandato 

A REGRA LEGAL É PARA O FINAL DE MANDATO, MAS RECOMENDA-SE 

ADOTÁ-LA EM TODOS OS ANOS. 

Saldo 
Caixa 
1.000 

Liquidação 

1.000 

Liquidação 

1.000 



A regra não veda inscrição em restos a pagar, mas contrair 
obrigação de despesa que não possa ser paga.  

A LRF não autoriza, nem incentiva a quebra de contratos  ou a 
maquiagem contábil.  

Não evita o 
descumprimento do 

art. 42 

Pode representar 
fraude contábil 

Pode lesar o 
patrimônio público, 

Se lesar o credor de 
boa fé (ocasiona 
custas judiciais). 

Cancelamento de Empenhos 

A obrigação de despesa é anterior à 
inscrição em RAP 

Fonte: Livro ECOASP – Pág. 567 



IV – Acompanhamento e Fiscalização 

Regras gerais 

Objetivo: garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto. 

Responsáveis: todos os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência dos 
recursos (concedente, tomador de recursos, independentemente da fiscalização a 
cargo dos órgãos de controle interno e externo). 

Providência imediata do concedente: designar servidor para fazer o acompanhamento 
da execução do convênio. 

Acompanhamento: realizado por metas componentes do Plano de Trabalho e de 
acordo com o orçamento e o cronograma de execução do objeto aprovado  e não por 
serviços unitários ou insumos aplicados 

OBS: Os processos, documentos ou informações referentes à execução de convênio 
não poderão ser sonegados aos servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno (Concedente) e externo (TCE/PR). 



Acompanhamento e Fiscalização 

 O Acompanhamento e a Fiscalização pelo Concedente 

Acompanhamento: realiza-se por metas componentes do Plano de Trabalho e de acordo com o orçamento e o 
cronograma de execução do objeto aprovado. 

Providência imediata do concedente: designar servidor para fazer o acompanhamento da execução do 
convênio. 

No acompanhamento e fiscalização do objeto devem ser verificados: 

I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 

II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

III - a regularidade das informações registradas no SIT; e 

IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 
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Lei 13.019/2014: 
Art. 53. Toda a movimentação de recursos 

no âmbito da parceria será realizada mediante 

transferência eletrônica sujeita à 

identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancária. 

 § 1o Os pagamentos deverão ser 

realizados mediante crédito na conta bancária 

de titularidade dos fornecedores e prestadores 

de serviços.         (Redação dada pela Lei nº 

13.204, de 2015) 

§ 2o  Demonstrada a impossibilidade física 

de pagamento mediante transferência 

eletrônica, o termo de colaboração ou de 

fomento poderá admitir a realização de 

pagamentos em espécie.            (Incluído pela 

Lei nº 13.204, de 2015) 
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O QUE FISCALIZAR?  
 
• Qualidade da execução do objeto  

• Atendimento ao plano de trabalho  

• Cronogramas de execução  

• Conclusão do objeto     

• Cumprimento da meta proposta  

• Valores compatíveis, compras razoáveis  

 



O QUE FISCALIZAR? 

• Utilização dos materiais e equipamentos comprados  

• Inexistência de despesas e objetos estranhos  

• Emissão de parecer técnico nas Tomadas de Contas  

 



     
COMO FISCALIZAR  

  
 

• Verificar se a formalização ocorreu de acordo com as    normas  

• Acompanhamento da execução    

• Acompanhamento pelo SIT  

• Visitas periódicas in loco  

• Solicitar documentos ou esclarecimentos quando necessário  

• Documentar os fatos e atestar a regularidade ou irregularidade  

 



Acórdãos nº 2066/2006 – Plenário e nº 641/2007 – Plenário 

 

 “Grande parte das irregularidades detectadas nas fases de execução física e financeira dos convênios 
poderia ser evitada se os órgãos concedentes observassem a legislação pertinente. Esse quadro só 
começará a mudar quando os relatórios de auditoria contiverem, em vez das costumeiras propostas 
de determinações para que os preceitos legais sejam observados, audiência para aplicação de multa 
aos servidores responsáveis pelo não cumprimento das normas.” 

 

 



  
IDENTIFICAÇÃO 
DO PROBLEMA 
 

DEFINIÇÃO DE 
PADRÕES OU 
METAS 
 

IDENTIFICAÇÃO 
DA MUDANÇA 
 

AVALIAÇÃO DA 
CONSISTÊNCIA 
ENTRE PROBLEMA 
E PADRÃO 
OBSERVADO 
 

IMPLEMENTAÇÃO 
DA MUDANÇA 
 

MONITORAMENTO 
DA MUDANÇA 

 

  

  

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



V – Prestação de Contas  

1 – Regras gerais 
• Princípio constitucional: todo órgão ou entidade que receber recursos 

públicos está sujeito a prestar contas da sua boa e regular aplicação.  

• Quando não apresentada a Prestação de Contas nem devolvido os 
recursos em valor atualizado: registro no SIT e instauração de TCE 

• Responsável:  titular e sucessor 

• Notificação sobre irregularidades e apresentação de justificativas: SIT (Aba 
Tomada de Contas Especial) 

• Saldos financeiros remanescentes: quando não aplicados no objeto, são 
devolvidos.  



V –  Prestação de Contas 

2 – Documentos requeridos: 

I - Relatório de Cumprimento do Objeto; 

II - Notas e comprovantes fiscais, quanto aos seguintes aspectos: data do documento, compatibilidade entre o emissor e 
os pagamentos registrados no SIT, valor, programa e número da Transferência Voluntária; 

III - Relatório de prestação de contas aprovado e registrado no SIT; 

IV - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 

VI - a relação dos serviços prestados, quando for o caso; 

VII - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver 



Acontece com você? 

 



Acaso não apresente prestação de contas no 
SIT o que pode acontecer? 
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TOMADA DE CONTAS 

 (art. 27) Se o tomador não prestar as 
contas nos prazos estabelecidos, o 
concedente deverá, sob pena de 
responsabilidade solidária, instaurar 
no prazo de 30 dias a Tomada de 
Contas Especial (art. 233 e 234 do 
RI/TCE/PR). 

 

  



TOMADA DE CONTAS 

Caso não haja encaminhamento: 

TOMADA DE CONTAS 
EXTRAORDINÁRIA 

 



VI – Tomada de Contas Especial 

1 – Regras gerais 
Objetivos: apurar os fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, visando ao seu imediato 
ressarcimento. 

2 - Instauração 

Somente depois de esgotadas as providências administrativas a cargo do concedente, pela ocorrência de algum dos 
seguintes fatos: 

I - a prestação de contas não for apresentada no prazo fixado; e 

II - a prestação de contas não for aprovada em decorrência de: 

a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 

b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 

c) impugnação de despesas; 

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver sido recolhida , proporcionalmente; 

e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no objeto do Plano de Trabalho; 

f) Não aplicação dos recursos  ou não devolução de rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não utilização; 

g) não devolução de eventual saldo de recursos públicos, apurado na execução do objeto; e 

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos 
recursos. 



VI – Tomada de Contas Especial 

3 - Consequências da TCE 

• I - a inscrição de inadimplência, o que será fator restritivo a novas transferências voluntárias; e 

• II - o registro daqueles identificados como causadores do dano ao erário na conta "DIVERSOS 
RESPONSÁVEIS". 

 



 
 
 
 

• Alteração do objeto do convênio; 
• Aquisição de bens e serviços em desacordo com 
as especificações definidas no Plano de Trabalho; 
• Alteração do Plano de Trabalho pelo 
convenente sem a autorização do órgão 
concedente; 
• Execução do objeto em desacordo com o 
cronograma estabelecido no termo de convênio; 

Problemas 



• Inexecução total ou parcial do objeto 
pactuado; 
• Utilização do objeto em finalidade diversa da 
prevista no termo da Transferência Voluntária; 
• Falta de efetividade do objeto; 
• Não atendimento dos objetivos acordados no 
termo da Transferência Voluntária. 
 

Problemas 



• ausência de registros individualizados das Transferências Voluntárias 
firmadas pela entidade com a Prefeitura/Estado, bem como a 
ocorrência de lançamentos divergentes 

• encaminhamento extemporâneo e incompleto da prestação de contas 
junto ao SIT 

 

Problemas 



• apresentar comparativos entre as metas propostas e os resultados 
alcançados 

• falta de informações mínimas para um adequado plano de trabalho 

Problemas 



• ausência de conta bancária específica 

• valores obtidos de aplicações financeiras com origem indeterminada 

• utilização de recursos para fins diversos, ferindo autonomia patrimonial 

• pagamento de despesas em atraso, gerando juros e correções 

• atraso no cronograma de repasses 

Problemas 



• ausência de Plano de Trabalho 

• ausência de identificação na documentação de despesa, acerca da 
Transferência Voluntária a que se vinculam, ensejando a possibilidade de 
sua utilização em mais de uma prestação de contas 

• diversos funcionários, contratados pela entidade conveniada e à disposição 
do órgão público concedente, percebendo remuneração de ambos, salvo 
lei específica que autorize 

• contratações que proporcionam o possível descumprimento do teto 
constitucional 

• existência de outras Transferências Voluntárias,  quanto ao pagamento de 
pessoal utilizando o mesmo fato gerador 

 

Problemas 



• diversos parcelamentos advindos de dívidas de outros exercícios, 
pagos com recursos da Transferência Voluntária, portanto a ela não 
pertencentes 

• não recolhimento em outros exercícios de INSS parte empregado, 
haja vista que a entidade goza de isenção da parte patronal;  

• atrasos nos recolhimentos dos encargos sociais gerando juros e 
correções 

Problemas 



SIT – Sistema Integrado de     Transferências 

•     SIT 

•   TCE/PR 



Como Prestar Contas No SIT 

•  As entidades obrigadas a utilizar o SIT nos termos da Resolução 
28/2011 deverão informar e atualizar bimestralmente os dados 
exigidos pelo sistema. O prazo final para o envio das informações no 
SIT será de 30 (trinta) dias para o tomador e de 60 (sessenta) dias 
para o concedente, contados do encerramento do bimestre a que se      
referem.      



 
Etapas 
 

Relatórios/Certificados Responsável Periodicidade Prazo 

Prestação de Contas Tomador Bimestral. 30 dias 

Prestação de Contas Concedente Bimestral. 60 dias 

Avaliações na Transferência Controle Interno Conforme a Situação Variável 

Relatório Circunstanciado Controle Interno 
Ao final do exercício e 

encerramento do convênio. 

Conf. o 

bimestre 

Termo de Cumprimento de Metas 

e Objetivos – Fiscalização 

Fiscal do 

Concedente  

Ao final do exercício e 

encerramento do convênio. 

Conf. o 

bimestre 

Certificado de Instalação e de 

Funcionamento de Equipamentos 
Concedente No encerramento. 

 Conf. o 

bimestre 

Certificado de Conclusão ou de 

Recebimento Definitivo da Obra 
Paraná Edificações No final da execução da obra. 

Conf. o 

bimestre 

Certificado de Compatibilidade 

Físico-Financeira 
Concedente Quando for necessário. 

 Conf. o 

bimestre 
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- Válido a partir de 01/01/2012; 
 

- Aplicação para o estado, municípios e administração indireta; 
 

- Saldos remanescentes devem ser incluídos; 
 

- Fracionamento para Projetos com resultados diferentes; 
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Uma pergunta: 

Tenho um recurso de transferência recebido em 15/04/2014, mas o 
empenho e o convênio eram de 2008. Nunca houve registro no SIT e 
esse foi o primeiro  e único pagamento, por ter sido antes do SIT eu 
preciso registrá-lo? 

Resp. A data de referencia para prestação de contas no SIT é o efetivo pagamento, portanto esse SIT, mesmo sem 
informações antes do pagamento deveria estar com a movimentação de fechamentos bimestrais ocorrendo 
normalmente, desde a implementação do sistema 



  CONCEDENTE TOMADOR 

TRIBUNAL DE CONTAS 

SIT                                     

 Sistema Integrado de Transferências 
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- Base Legal no TC 

 

- RESOLUÇÃO Nº 28/2011-TC  
- Criou o SIT 

- INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 61/2011-TC  
- Regras Específicas  

-  RESOLUÇÃO Nº 46/2014-TC  
- Melhoramentos  

- Instrução de Serviço nº 99/2015 
- Dispensa de Autuação  

 



 
 
 
 
 

PERSPECTIVAS PARA O SIT 

• Ferramenta de controle do C.I.;   

  - Complemento do Estado. 

• Proximidades com o SICONV; 
  - Melhoramento na integração. 
  - Mecanismo para pagamento. 

• Impacto da Lei 13.019/14; 

• Efetividade nos Resultados; 

• Análise Concomitante - Formalidades 
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Concedente 

Tomador Solicita Concedente 

Repasse Tomador 

Formalização 

Execução 

FLUXO DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 

Tomador SIT Concedente Finalização Tribunal de Contas 



Alimentação e Correção de Informações 

O Sistema Integrado de Transferência – SIT é 
baseado no controle: 

•Prévio; 

•Concomitante; 

•A posteriori; 
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Alimentação e Correção de Informações 
O Controle para avaliação tem por base: 

• Registro inicial do SIT; 

• Repasses registrados no SIT e informados no SIM/AM e SEI 

•  Fechamentos bimestrais; 

•  Ciclo de exercício financeiro – travamento de algumas telas após o fechamento pelo 
concedente do 6° bimestre de cada ano; 

• Obs: Tendência  futura que as travas tornem-se bimestrais. 
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Pontos Nevrálgicos 
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•Data de Emissão, pagamento e de débito das 
despesas; 

•Data de registro e de ressarcimento de glosas e 
estornos; 

 

 



Alimentação e Correção de Informações 
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Controle a Posteriori 

SIT´s com situação: 

• Prestação de contas autuadas ou Finalizada com dispensa de 

autuação – Não há mais possiblidade de alteração de dados. Deste 

modo os possíveis erros ou impropriedade poderão ser justificadas 

por ocasião do contraditório e ampla de defesa no decorrer do 

tramite processual da prestação de contas. 
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• Perfis existentes: Consulta; Completo Tomador e Completo 
Concedente; Fiscal da Transferência e Controle Interno. 

•  Telas Comuns: Glosas e Tomada de Contas 
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ACESSOS 

Exemplo: 

Município de Modelo 
Superusuário: 

PREFEITO 

APAE de Modelo 
Superusuário: 

PRESIDENTE 

Secretaria de Estado 
Superusuário: 

SECRETÁRIO 
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ACESSOS - Perfis 

Exemplo: 

Município de Modelo 

PREFEITO 

COMPLETO 

FISCAL DA 
TRANSFERÊNCIA 

CONTROLE 
INTERNO 

CONSULTA 
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ACESSOS 

Caso o SUPERUSUÁRIO não tenha acesso ao 
gerenciamento do SIT, entrar em contato com o... 

...pelo telefone do CADASTRO 

TRIBUNAL 

(41) 3350-1737 
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Uma vez atualizado o cadastro, o representante legal deve ter a 
possibilidade de gerenciar usuários no sistema de controle de acesso. 

ACESSOS 



ACESSO AO SIT 

Logins nos sistemas do tribunal são 
independentes. 

 

 

 

 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA ≠ SIT 

É preciso saber: 

Atualização obrigatória do cadastro junto ao 
TCE PR não atualiza logins nos sistemas; 



Gerenciamento de Usuários -   
Perfil Administrador 



Perfil Consulta 
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Perfil Completo  
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 Visão  do 
Concedente 





Nascimento da  
Transferência 

 



 

 

 

 

 

 

 

•  Qual o prazo para minha transferência ser efetiva? 

•  A execução deve ser igual a vigência? 

• Qual a regra para ser publicado?  



 

• Na 13.019 - Art. 38.  O termo de fomento, o termo de colaboração e o 
acordo de cooperação somente produzirão efeitos jurídicos após a 
publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 
administração pública. 

 

• Na 8.666- Art. 61 Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento 
de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até 
o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que 
sem ônus... 



TEM NOVIDADE!!   

 



 

 

 

 

 

 



•  O fiscal sumiu, e agora??? 

 

•  Regra - Via Aditivo 

 



Dúvidas comuns no  
registro de conta bancária 
• - Conta Não Específica; 

• - Multa e Juros na movimentação; 

•  - Taxa de manutenção de conta; 
   Lei 13.019 - Art. 51.  Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão  
   depositados em conta corrente específica isenta de tarifa bancária na instituição 

   financeira pública determinada pela administração pública. 

• - Aplicação Financeira. § 4 𝑎𝑟𝑡 116 𝑑𝑎 8.666/93 
• - Não fez e agora??? 
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• Vinculado ao Cadastro 

• Deve ficar atualizado  

157 
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 Atenção aos elementos 

159 



Fui encaminhar o SIT e esse cadastro estava 
desatualizado, e agora? 

160 
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• Interveniente 

• Órgão Fiscalizador 
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O que é Plano de Contas da Despesa 
Pública? 

“É a estrutura básica da escrituração contábil, formada por um conjunto de 
contas, previamente estabelecido, que permite obter as informações 
necessárias à elaboração de relatórios gerenciais e demonstrações contábeis 
conforme as características gerais da entidade, possibilitando a padronização de 
procedimentos contábeis.” (Manual STN – Plano de Contas Aplicado ao Setor 
Público) 

Uniformizar e sistematizar os registros contábeis 
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C Ó D I G O TÍTULO Nível S/A ESPECIFICAÇÃO

Versão Plano

3 0 00 00 00 00 DESPESAS CORRENTES S
Classificam-se nesta categoria todas as despesas que não contribuem,

diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

3 1 00 00 00 00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS S

Despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de

cargo, emprego ou função de confiança no setor público, do pagamento

dos proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações

trabalhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha

de salários, contribuição a entidades fechadas de previdência, outros

benefícios assistenciais classificáveis neste grupo de despesa, bem como

soldo, gratificações, adicionais e outros direitos remuneratórios,

pertinentes a este grupo de despesa, previstos na estrutura remuneratória

dos militares, e ainda, despesas com o ressarcimento de pessoal

requisitado, despesas com a contratação temporária para atender a

necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos

de terceirização de mão-de-obra que se refiram à substituição de

servidores e empregados públicos, em atendimento ao disposto no art. 18,

§ 1º, da Lei Complementar nº 101, de 2000.

1.0

3 1 20 00 00 00 TRANSFERÊNCIAS À UNIÃO S

Despesas realizadas pelos Estados, Municípios ou pelo Distrito Federal,

mediante transferência de recursos financeiros à União, inclusive para

suas entidades da administração indireta.

1.0

3 1 20 41 00 00 CONTRIBUIÇÕES A

Despesas às quais não corresponda contraprestação direta em bens e

serviços e não seja reembolsável pelo recebedor, inclusive as destinadas

a atender a despesas de manutenção de outras entidades de direito

público ou privado, observado o disposto na legislação vigente.

1.0

3 1 20 92 00 00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES S

Cumprimento do art. 37 da Lei nº 4.320, de 1964, que dispõe: “Art. 37. As

despesas de exercícios encerrados, para as quais o orçamento respectivo

consignava crédito próprio, com saldo suficiente para atendê-las, que não

se tenham processado na época própria, bem como os Restos a Pagar

com prescrição interrompida e os compromissos reconhecidos após o

encerramento do exercício correspondente, poderão ser pagas à conta de

dotação específica consignada no orçamento, discriminada por elemento,

obedecida, sempre que possível, a ordem cronológica”.

1.0

ELENCO DE CONTAS DE DESPESAS 2015
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3 1 90 11 00 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL S

Despesas com: Vencimento; Salário Pessoal Permanente; Vencimento ou

Salário de Cargos de Confiança; Subsídios; Vencimento do Pessoal em

Disponibilidade Remunerada; Gratificações, tais como: Gratificação

Adicional Pessoal Disponível; Gratificação de Interiorização; Gratificação de

Dedicação Exclusiva; Gratificação de Regência de Classe; Gratificação pela

Chefia ou Coordenação de Curso de Área ou Equivalente; Gratificação por

Produção Suplementar; Gratificação por Trabalho de Raios X ou

Substâncias Radioativas; Gratificação pela Chefia de Departamento,

Divisão ou Equivalente; Gratificação de Direção Geral ou Direção

(Magistério de 1º e 2º Graus); Gratificação de Função-Magistério Superior;

Gratificação de Atendimento e Habilitação Previdenciários; Gratificação

Especial de Localidade; Gratificação de Desempenho das Atividades

Rodoviárias; Gratificação da Atividade de Fiscalização do Trabalho;

Gratificação de Engenheiro Agrônomo; Gratificação de Natal; Gratificação

de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação de Contribuições e de Tributos;

Gratificação por Encargo de Curso ou de Concurso; Gratificação de

Produtividade do Ensino; Gratificação de Habilitação Profissional;

Gratificação de Atividade; Gratificação de Representação de Gabinete;

Adicional de Insalubridade; Adicional Noturno; Adicional de Férias 1/3 (art.

7º, item XVII, da Constituição); Adicionais de Periculosidade;

Representação Mensal; Licença-Prêmio por assiduidade; Retribuição

Básica (Vencimentos ou Salário no Exterior); Diferenças Individuais

Permanentes; Vantagens Pecuniárias de Ministro de Estado, de Secretário

de Estado e de Município; Férias Antecipadas de Pessoal Permanente;

Aviso Prévio (cumprido); Férias Vencidas e Proporcionais; Parcela

Incorporada (ex-quintos e ex-décimos); Indenização de Habilitação Policial;

Adiantamento do 13
o
 Salário; 13º Salário Proporcional; Incentivo Funcional – 

Sanitarista; Abono Provisório; “Pró-labore” de Procuradores; e outras

despesas correlatas de caráter permanente.

1.0

3 1 90 11 01 00 VENCIMENTOS E SALÁRIOS S

Registrar as despesas com vencimentos e vantagens fixas do pessoal

administrativo, inclusive do RPPS, quando o pagamento for efetuado pelo

próprio órgão.

1.0

3 1 90 11 01 01 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EFETIVO A
Registrar o custeio dos vencimentos e vantagens fixas pagas aos

servidores integrantes do quadro efetivo da Administração.
1.0

3 1 90 11 01 02 SUBSÍDIOS DO PREFEITO A Registrar os subsídios pagos ao Prefeito. 1.0

3 1 90 11 01 03 SUBSÍDIOS DO VICE-PREFEITO A Registrar os subsídios pagos ao vice-Prefeito. 1.0

3 1 90 11 01 04
SUBSÍDIOS DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E AGENTES

EQUIPARADOS
A

Registrar os subsídios pagos aos secretários municipais e agentes

equiparados, quando a estrutura local adotar diferente denominação para o

mesmo cargo/função, sendo exemplo, em vez de Secretaria, Departamento, 

ou seja, ocupante de cargo do primeiro escalão.

1.0

3 1 90 11 01 05
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA

CÂMARA
A Registrar os subsídios pagos ao Presidente da Câmara e vereadores. 1.0

3 1 90 11 01 07 REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DE CONSELHOS A
Registrar as verbas pagas aos membros de Colegiados, inclusive

Conselhos Tutelares.
1.0

3 1 90 11 01 77 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL EM DISPONIBILIDADE A
Registrar as despesas com pessoal em disponibilidade ou cedidos com

ônus para a Administração cedente.
1.0

3 1 90 11 05 00 INCORPORAÇÕES A
Registrar as despesas realizadas a título de vencimentos e vantagens por

incorporações, quando o pagamento for efetuado pelo próprio órgão.  
1.0

3 1 90 11 07 00 ABONO PERMANÊNCIA A

Registrar os valores das despesas com pagamento do abono de

permanência, devido aos servidores que tendo completado as exigências

para a aposentadoria voluntária, opte por permanecer em atividade. 

1.0

3 1 90 11 31 00 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE CARGOS S
Registrar as despesas realizadas com vencimento por exercício de cargos,

quando o pagamento for efetuado pelo próprio órgão. 
1.0
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MATERIAL DE CONSUMO 

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

AUTOMOTIVOS
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COPA E CANTINA MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO

SOBRESSALENTES, MÁQUINAS E MOTORES 

DE NAVIOS E EMBARCACÕES
FERRAMENTAS

ETANOL OUTRAS DESPESAS COM GÊNEROS ALIMENTÍCIOS MATERIAL DE COPA E COZINHA MATERIAL LABORATORIAL
MATERIAL PARA REABILITAÇÃO 

PROFISSIONAL

GASOLINA ANIMAIS PARA PESQUISA E ABATE
MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE 

HIGIENIZAÇÃO
MATERIAL HOSPITALAR

MATERIAL DE SINALIZAÇÃO 

VISUAL E AFINS

DIESEL MATERIAL FARMACOLÓGICO UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS SOBRESSALENTES DE ARMAMENTO
MATERIAL TÉCNICO PARA 

SELEÇÃO E TREINAMENTO

BIODIESEL MATERIAL ODONTOLÓGICO
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

IMÓVEIS
SUPRIMENTO DE PROTEÇÃO AO VÔO

MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NÃO 

IMOBILIZÁVEL

GNV MATERIAL QUÍMICO
MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS 

MÓVEIS

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS

AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE 

BASE

OUTROS COMBUSTÍVEIS E 

LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

MATERIAL DE COUDELARIA OU DE USO 

ZOOTÉCNICO
MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO PNEUS BENS MÓVEIS NÃO ATIVÁVEIS

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES DE 

AVIAÇÃO
MATERIAL DE CAÇA E PESCA MATERIAL DE MANOBRA E PATRULHAMENTO CÂMARAS DE AR BILHETES DE PASSAGEM

COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 

PARA OUTRAS FINALIDADES
MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA BATERIAS

BANDEIRAS, FLÂMULAS E 

INSÍGNIAS

GÁS E OUTROS MATERIAIS 

ENGARRAFADOS
MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO MOTOR DE REPOSIÇÃO

DISCOTECAS E FILMOTECAS NÃO 

IMOBILIZÁVEL

EXPLOSIVOS E MUNIÇÕES MATERIAL DE EXPEDIENTE MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES LONAS E PASTILHAS DE FREIO
MATERIAL DE CARÁTER SECRETO 

OU RESERVADO

ALIMENTOS PARA ANIMAIS MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS
OUTROS MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 

VEÍCULOS
MATERIAL METEOROLÓGICO

GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO
MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO 

VETERINÁRIO
SUPRIMENTO DE AVIAÇÃO MATERIAL BIOLÓGICO

MATERIAL P/MANUT. CONSERV. DE 

ESTRADAS E VIAS

ALIMENTAÇÃO HOSPITALAR
MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E 

EMBALAGEM
MATERIAL PARA PRODUÇÃO INDUSTRIAL MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA

MATERIAL DECONSUMO - 

PAGAMENTO ANTECIPADO

...e OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
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 Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 3.173.925,72 

4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES R$ 1.709.036,92 

T O T A L R$ 4.882.962,64 

 

 

Planejamento 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 3.600,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 137.160,00 

T O T A L R$ 140.760,00 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 4.800.000,00 

T O T A L R$ 4.800.000,00 

O que NÃO se deve fazer 
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Tipo de Despesa Valor 

3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS R$ 18.749.528,10 

3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES R$ 304.383,00 

3.1.90.11.43 - 13º SALÁRIO R$ 1.381.928,70 

3.1.90.13.01 - FGTS R$ 1.571.799,60 

3.1.90.13.18 - CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP S/ A FOLHA DE PAGAMENTO R$ 25.472,10 

3.1.90.13.99 - OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 360.778,20 

3.1.90.16.44 - HORAS EXTRAS E SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS R$ 370.980,30 

3.1.90.34.03 - OUTRAS DESP.C/PESSOAL DECOR.TERCEIR.DE MÃO-DE-OBRA (OUTRAS OCUPAÇÕES) R$ 5.090.079,60 

3.1.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO R$ 3.843.000,00 

3.1.90.49.00 - AUXÍLIO-TRANSPORTE R$ 212.806,50 

3.3.90.30.04 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS R$ 629.355,00 

3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO R$ 1.358.321,10 

3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO R$ 2.814.462,60 

3.3.90.30.11 - MATERIAL QUÍMICO R$ 170.805,30 

3.3.90.30.15 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS R$ 6.000,00 

3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 315.888,00 

3.3.90.30.21 - MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 404.244,60 

3.3.90.30.22 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO R$ 654.000,90 

3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS R$ 120.000,00 

3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 321.028,50 

3.3.90.30.28 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA R$ 45.952,80 

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR R$ 2.231.714,40 

3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO R$ 102.000,00 

3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA OU JURÍDICA R$ 900.000,00 

3.3.90.36.18 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ 240.000,00 

3.3.90.36.25 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO R$ 98.000,00 

3.3.90.36.39 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS R$ 44.671,50 

3.3.90.36.42 - JUROS R$ 3.000,00 

3.3.90.39.05 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS R$ 4.459.954,20 

3.3.90.39.12 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 270.000,00 

3.3.90.39.50 - SERVIÇO MÉDICO - HOSPITALAR, ODONTOLÓGICO E LABORATORIAL R$ 32.679.930,70 

3.3.90.39.58 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 150.000,00 

3.3.90.39.69 - SEGUROS EM GERAL R$ 558.289,50 

3.3.90.39.80 - HOSPEDAGENS R$ 120.000,00 

3.3.90.39.81 - SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 12.000,00 

3.3.90.39.82 - SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL R$ 75.000,00 

3.3.90.39.88 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA R$ 4.020,00 

3.3.90.47.18 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE TERCEIROS R$ 12.000,00 

3.3.90.33.01 - PASSAGENS PARA O PAÍS R$ 180.000,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 3.052.300,00 

3.3.90.47.10 - TAXAS R$ 4.940,00 

4.4.90.51.92 - INSTALAÇÕES R$ 90.000,00 

4.4.90.52.08 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR R$ 90.000,00 

4.4.90.52.35 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS R$ 90.000,00 

4.4.90.52.36 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIOS R$ 90.000,00 

3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS R$ 1.950.000,00 

3.3.90.47.99 - OUTRAS OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$ 2.940.450,90 

T O T A L R$ 89.199.086,10 
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Em resumo: 

Quanto melhor o Plano de Trabalho, 
 

menor a chance de problemas na Execução! 

Atenção ao Cronograma de Desembolso! 
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Não esqueçam! 
 
 

SEMPRE haverá um prazo de fim de vigência do instrumento. 
 
 

Não são permitidos acordos com vigência indeterminada! 
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REPASSES 
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•  Não obediência ao cronograma de desembolso; 

•  Sem consonância com as fases ou etapas de 
execução; 

•  Registro do repasse de forma diferente do que é 
enviado ao SIM/AM; 
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CONTROLE INTERNO 
Telas Específicas 

 Avaliação  

 

 



CONTROLE INTERNO 
Telas Específicas 
 Circunstanciado 

 

 

 



FISCAL DA TRANSFERENCIA 
Telas Específicas 
 Termo de Fiscalização 
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Extrapolação de rubricas 

Desdobramento Valor 

4.4.90.52.40 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS R$ 17.700,00 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 115.815,00 

3.3.90.30.24 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 78.365,00 

T O T A L R$ 211.880,00 

Detalhes das Despesas 

 

Despesa Valor Previsto Valor Gasto Valor Glosado 
Valor 

Estornado 
% Executado Saldo Disponivel   

3.3.90.30.24 78.365,00 73.005,94 0 0 93,16 5.359,06 [+] 

3.3.90.39.99 115.815,00 38.573,04 0 0 33,31 77.241,96 [+] 

4.4.90.52.40 17.700,00 17.680,00 0 0 99,89 20 [+] 
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Extrapolação de rubricas 

1) Não permitir a extrapolação (não gastar!) 
2) Levantar os fatos novos que justifiquem a mudança das despesas 
3) Efetuar o cálculo da alteração 
4) Entrar em contato com o Concedente 
5) Formalizar o novo Plano de Trabalho 
6) Se aprovado, efetuar a despesa 
7) Registrar a despesa no SIT 
8) Verificar se o Concedente registrou a nova versão do Plano no SIT 
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Vish! 
Gastei com algo com uma rubrica que não estava prevista no meu  

PLANO DE APLICAÇÃO!  
 

E agora? 
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Rubrica inexistente / Despesa não prevista 

1)  Não permitir a situação (não gastar!) 
2)  Gastei. Não lançar no SIT. 
3)  Efetuar depósito de recursos na conta específica, no mesmo valor da despesa 

indevida 
4)  Não registrar o depósito no SIT 
5)  Comunicar o Concedente 

Nestes casos não se lança nem o débito nem o crédito. Trata-se de uma 
correção do saldo da conta. 
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TOMADA DE CONTAS 

 (art. 27) Se o tomador não prestar as contas nos 
prazos estabelecidos, o concedente deverá, sob 
pena de responsabilidade solidária, instaurar no 
prazo de 30 dias a Tomada de Contas Especial 
(art. 233 e 234 do RI/TCE/PR). 
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Consequências da TCE 

- Existe vínculo dos fechamentos bimestrais; 

 

- Prazo de 6 meses para conclusão; 

 

- Bloqueio de Certidão Liberatória, após o prazo; 

 

- Impossibilidade de finalização antecipada pelo tomador; 
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TOMADA DE CONTAS PELO TC 

 (art. 28)  A omissão do concedente em enviar a 
prestação de contas, ou a instauração da TCE 
quando devida, ficará sujeita a instauração de 
Tomada de Contas Extraordinária, nos termos do 
Art. 236 do RI/TCE/PR. 
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Despesas  
- Vinculadas ao último plano de trabalho fechado; 

- A despesa é o cerne da execução; 

- Tela mais acessada do sistema; 

- Somente Despesas autorizadas; 

- Apenas dados (arquivo xml?); 

 - Não é por item – código NCM, de despesa p/ NF. 
- Diversos Travamentos = Rubrica, data e ano; 

- Controle bimestral e anual; 

- Registro por data de emissão do documento; 

- Tomador público: empenho, licitação, liquidação, pagamento etc; 

- Tomador privado: atendimento aos princípios da economicidade, eficiência, 
impessoalidade etc. 
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• Saque dos recursos; 

• Despesas fora da vigência; Resumo Financeiro e Bimestral 

• Saques para pagamento em espécie; 

• Finalidade diversa; 

• Pagamento antecipado; 

• Transferências entre c/c; 

• Dctos inidôneos para comprovação;  

 

FALHAS COMUNS NA EXECUÇÃO 



• Falta de conciliação bancária; 

• Não-aplicação de contrapartida; 

• Ausência de aplicação de recursos;  

• Uso dos rendimentos de aplicação financeira para finalidade 
diferente da prevista no convênio; 

• CNPJ zerado,  atualmente somente Invoice 

 

FALHAS COMUNS NA EXECUÇÃO 
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Tenho uma pergunta: 

Como que eu registro os lançamentos de retenções 
de INSS e IRRF no SIT? 
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Registro da despesa no SIT 

Pagamentos 

Despesas líquidas 
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Salário bruto Deduções Líquido 

3000 11% INSS 330 

22,50% IR 675 

Sindicato 10 

Pensão 500 

Farmácia 60 

Alimentação que o 
empregador oferece 

200 

           Vale Alimentação  100 

3000 1875 1125 
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Tenho outra: 

Qual o CNPJ que informo nessas retenções? 



 
DARF – Federal 
00.394.460/0001-41 
MINISTERIO DA FAZENDA  
  
FGTS / GRRF  
00.360.305/0001-04  
Caixa Econômica Federal 
  
GPS   
16.727.230/0001-97 – Fundo do Regime Geral da Previdência Social 
  
GR- PR 
76.416.890/0001-89   
GOVERNO DO PARANA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
  
 ISSQN 
Conforme o município   
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Modalidade de compras “Tributos, pessoal, aquisição direta” deve 
ser utilizada nos casos em que não tiver havido a pesquisa de preço!  
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O QUE É “PESQUISA DE PREÇO” 

Instrução Normativa 61/2011 
 
Art. 9º As despesas realizadas com recursos de transferência deverão ser precedidas 
do regular processo licitatório, ou, nos casos em que a entidade tomadora estiver 
desobrigada desta formalidade legal, deverão ser obedecidos os princípios aplicáveis 
à administração pública por meio da formalização de processos de compras que 
comprovem a observância dos princípios da moralidade, impessoalidade, da 
economicidade, da isonomia, da eficiência e da eficácia, nos termos do art. 18 da 
Resolução 28/2011. 
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§ 1º As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP e Organizações Sociais - 
OS deverão atender também os procedimentos específicos previstos em seus regulamentos 
para aquisições feitas com recursos de transferências, nos termos da legislação aplicável. 
 
§ 2º Na análise da economicidade das aquisições realizadas referida no caput deste artigo, a 
avaliação se dará sobre os preços válidos cotados por no mínimo 03 (três) fornecedores, 
apresentados em orçamentos com a indicação do valor unitário dos serviços ou produtos. 
 
§ 3º Nos casos de ofertas de encartes, tablóides, anúncios de internet, ou outras formas de 
anúncio, estes deverão estar impressos e corresponderão a uma proposta válida para o item 
pesquisado. 
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Saldo Inicial – Registro histórico do SIT 
 
Depósito Contrapartida -Se houver, deverá ser 
depositada, no mínimo, proporcionalmente na 
mesma data das liberações; 13.019 não exige 35 §1º 
 

Depósito Recursos Próprios – Regra para 
atender necessidades eventuais 
 
Rendimento de Aplicação Financeira  
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A entidade a qual eu sou responsável está iniciando um convênio com 
o Estado do Paraná. 
 
Quando da liberação dos recursos, deveremos fazer aplicação 
financeira dos mesmos até o momento em que forem utilizados. 
 
Pergunto: 
- Podemos aplicar os recursos em caderneta de poupança, ao invés de 
aplicações diárias que incidem IOF e IR?! 
- Caso positivo no caso de poupança, o fato do recurso ficar aplicado, e 
em certos casos ser utilizado em período inferior a data  
base da poupança, esse fato não será passivo de penalidades à 
instituição tomadora?! 
No aguardo de instruções, agrademos. 
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Mais perguntas: 

Os saldos de aplicação financeira podem ser usados na 
transferência? 
E se o rendimento ficar negativo? 



Art. 51. Parágrafo único.  Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da 
parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os 
recursos transferidos.        (Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) 
 

Art. 57.  O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de 
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.      
 

Art.116 §4 da Lei 8.666/93 § 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão 
obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a 
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês. 

Lei 
13.019/14 
Aplica-se o art. 3º 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13204.htm#art2
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Tenho uma pergunta: 

A reabertura de bimestres ou de Finalização vai gerar 
multas automáticas por descumprimento de prazos 
devido as novas datas de fechamento?  
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Setor de Cadastro - TC 

(41) 3350-1737 

Help Desk 

(41) 3350-1790 

Página na Internet: 

www.tce.pr.gov.br 


